Oficion® 37  (SF) P ,
Brasilia, em .2 de 07O de 2022,

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretario da Cadmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado a reviséo. @:*’}
-
Senhor Primeiro-Secretério,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a revisdo da Camara
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituicdo Federal, o Projeto de Lei do Senado
n° 403, de 2018, de autoria do Senador Paulo Paim, constante do autégrafo em anexo, que
“Altera a Lei n® 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusdo da
Pessoa com Deficiéncia (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia), para estabelecer o direito a
preferéncia na concessdo de férias ao trabalhador com deficiéncia ou que tenha conjuge,
companheiro ou dependente com deficiéncia”.

Atenciesamente,
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Em 12/ 05/ 2022, %

De .ordem, ao Senhor
tksa/pls18-403rev-t Secretario-Gefal da Mesa, para as
devidas provigéncias.
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